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ASSUNTO:   PEDIDO DE PARECER SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 
150/XII  "PREVENÇÃO E COMBATE À VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA NOS AÇORES" 
 

 

Em resposta ao solicitado, cumpre-me informar V. Exª. do seguinte: 

Sobre o assunto em epígrafe e na sequência do Projeto de Resolução do Grupo Parlamentar do 

Bloco de Esquerda, informa-se de que, não obstante já existirem orientações técnico-

normativas no Serviço Regional de Saúde sobre algumas das matérias propostas no projeto em 

análise, em concreto (1) a Circular Normativa da Direção Regional da Saúde n.º 14, de 12 de 

julho de 2019 - Relatório de avaliação da prestação de cuidados médicos e de enfermagem em 

serviços e Obstétrica e Neonatologia dos Hospitais, EPER do Serviço Regional de Saúde - a 

qual poderá não ter sido implementada na íntegra pelos hospitais, EPER do Serviço Regional 

de Saúde, tendo em consideração o período pandémico do vírus SARS-CoV-2 e (2) os Planos 

de Nascimento, também conhecidos por Planos de Partos, os quais são prática comum nos 

citados hospitais, considera-se que o projeto ora apresentado constitui uma mais-valia, no que 

concerne à otimização da qualidade na prestação de cuidados de saúde na área em apreço. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 
 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 

 
 

E/1152/2023 Proc.º 109/150/XII 28/04/2023  










